
 

 

REQUERIMENTO  

PEDIDO DE CEDÊNCIA DE USO TEMPORÁRIO DE VIATURA DA JUNTA DE FREGUESIA 

 

Ex.mo Senhor 

Presidente da Junta de Freguesia de Odiáxere 

 

Identificação do requisitante da viatura 

Designação/Nome a):__________________________________________________________ 

NIPC/NIF:___________________ Morada: _________________________________________ 

Código postal: ___________-________ Localidade:_______________________________ 

Contacto: ______________________ Email:___________________________________ 

 

Informação da viagem 

Destino:_____________________________________________________________________ 

Objetivo da deslocação:________________________________________________________ 

Responsável(eis) pela deslocação: ________________________________________________ 

Função b):____________________________________________________________________ 

Dia de partida: _____________________ Horário de Partida: _________________________ 
Dia da chegada: ____________________ Horário de Regresso: _________________________ 

Número Participantes a transportar: ______________ Escalão Etário: ___________________ 
 

Odiáxere, _____de __________________de 20___ 
 

O Requisitante 

 

____________________________________________ 

a) Entidade, Associação ou Clube 
b) Funções que desempenha 
Nota: Esta requisição deverá dar entrada na Secretaria da Junta, com pelo menos 15 dias de 
antecedência em relação à data pretendida para a sua utilização. 
Em caso de força maior, como seja avaria do veículo, necessidade urgente para serviços da Junta de 
Freguesia e/ou manifestações que esta Junta entenda de grande relevo, a cedência de viatura poderá 
sempre ser anulada. 

- O Requerente declara que autoriza a utilização dos seus dados pessoais necessários para os fins acima 
mencionados. Os dados pessoais apresentados serão objeto de tratamento pela Junta de Freguesia de 
Odiáxere. Esta compromete-se a proteger os seus dados pessoais e a cumprir as suas obrigações no âmbito 
da proteção de dados. 

  



 

 

TERMO DE RESPONSABILIDADE 

 
 
Eu, ________________________________________________________, portador do 

Cartão de Cidadão n.º _________________________ válido até ____/____/_________, 

(b) ____________________________, declara perante a Junta de Freguesia de Odiáxere 

que se responsabiliza pela viatura marca__________, Matrícula__________, na 

deslocação que vai efetuar no(s) dia(s) ______________________________ à localidade 

de ____________________________, comprometendo-se a entregar a viatura no dia 

___/___/____, no mesmo estado em que a recebeu e com o combustível no mesmo nível. 

 

 Tomei conhecimento e recebi cópia do Regulamento de Utilização e Cedência de 

Viaturas 

 

Odiáxere, ___ de ___________ de 20___ 

 

O Requisitante, 

 

___________________________________________________________ 

 

 

 a) Nome, estado civil e morada. 

 b) Funções que desempenha. 

 

Anexar: 

 Cópia do Cartão de Cidadão 
 Cópia da Carta de Condução 
 
 

 

 



 

 

AUTO DE CEDÊNCIA DE USO TEMPORÁRIO DE VIATURA 

 

1. Aos _______ dias do mês _______________ do ano de ________, a Junta de Freguesia 

de Odiáxere fez a cedência temporária do bem, a seguir discriminado, no(s) dia(s) 

_____________________, das _________ às _________, para uma deslocação a _______ 

______________________________. 

2. Viatura automóvel Volkswagen de 9 lugares, matrícula 52-18-VR, pertença da Junta de 

Freguesia de Odiáxere. 

3. O utilizador deverá preencher a ficha completa de deslocação da carrinha, 

nomeadamente: data, nome da instituição, percurso/itinerário, kms finais, kms 

percorridos e o nome do condutor. 

4. O não preenchimento completo e correto da ficha de deslocação impede novas 

utilizações da carrinha. 

5. O utilizador deverá verificar a pressão dos pneus, a água, o óleo, a documentação, o 

seguro, o triângulo, o colete e o macaco. 

6. É expressamente proibido fumar no interior da carrinha. 

7. O utilizador assume a responsabilidade pela utilização da carrinha, comprometendo-se a 

trata-la com zelo e competência, assumindo a responsabilidade de qualquer infração pelo 

seu uso indevido e, em caso de sinistro, assumirá a sua reparação se o mesmo for da sua 

responsabilidade. 

8. O utilizador deverá informar a Junta de Freguesia de qualquer anomalia acontecida com 

a carrinha. 

9. O utilizador deverá reabastecer a viatura antes da sua entrega. 

10. A carrinha deverá ser entregue nas mesmas condições em que foi levantada, sobretudo 

em questões de limpeza. 

11. O utilizador assume responsabilidade pelo pagamento de portagens, dentro do prazo 

legal (15 dias úteis). 

12. O utilizador tomou conhecimento do Regulamento de Utilização e Cedência de Viaturas. 

 

 

      

 

A funcionária da Junta           O Condutor 

_____________________________    ____________________________ 

 

 

 
 



 

 

FICHA DE UTILIZAÇÃO DA VIATURA 

 

Data: ____/____/______ 

 

Associação/Coletividade__________________________________________________________ 

Responsável____________________________________________________________________ 

Destino_______________________________________________________________________

_ 

Condutor______________________________________________________________________ 

 

Percurso/Itinerário:  

Ponto de saída: _________________________________________________________________ 

Ponto de paragem: ______________________________________________________________ 

Ponto de chegada: ______________________________________________________________ 

 

Kms iniciais: _________________________  Kms finais: ___________________________ 

Reabastecimento: Valor:________________, Litros ____________________, Kms____________ 

Nº Carta de Condução: ________________________ Contacto: ___________________________ 

 

   

Anomalias detetadas pela Junta no ato de entrega 

 

 

 

 

Anomalias no final da viagem 

 

 

 

 

 

A funcionária da Junta           O Condutor 

_____________________________    ____________________________ 


